
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

Resolução 005/2017

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituido pela Lei Municipal 
nº1.329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382, de 26 de Novembro de 
2013, aprova em sua quarta Reunião  Ordinária, realizada em 08 de maio de 2017, na 
Sala de Reuniões do Centro de Referência de Assistência Social-CREAS, situado à Rua 
Barão de Vila Franca, 244 – Centro, ficando republicada por incorreções na resolução 
003/2017, publicada no D.O.Q no dia 08/2017.

RESOLVE:

Art 1º – Aprovar  a reprogramação de saldos remanescentes de 2016 oriundos de 
repasses do FNAS – Fundo Nacional de Assistência Social, para o exercício de 
2017, conforme abaixo:

BLOCO CONTA SALDO 
REPROGRAMÁVEL

ACESSUAS TRABALHO – Grupo de Programas Ag 3845 c/c 17.419-X 124.923,05

BPC – Benefício de Prestação Continuada – Grupo de 
Programas

Ag 3845 c/c 17.420-3 86,87

BL GBF FNAS - Bloco da Gestão do Programa Bolsa 
Família e do Cadastro Único

Ag 3845 c/c 17.421-1 218.987,51

BL GSUAS FNAS – Bloco da Gestão do SUAS Ag 3845 c/c 17.422-X 37.055,78

BL PSEMC FNAS – Bloco da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade

Ag 3845 c/c 17.423-8 200.864,06

BL PSB FNAS – Bloco da Proteção Social Básica Ag 3845 c/c 17.424-6 226.963,45

TOTAL - 808.880,72

Art 2º – Revogam-se as disposições em contrário;

Art 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Quissamã, 08 de Maio 2017.

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Quissamã, 21 de Março de 2017. 

 
Ata da primeira reunião ordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CMDRS. 
 
 
 

Aos vinte e um dia de março de dois mil e dezessete às quatorze horas e vinte minutos, no centro 

de convivências do parque de exposição, iniciou-se a primeira reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) com a presença da equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca- SEMAG: Amanda Martins, Cosme 

Chagas, Daniel Chagas e Michelly Ferreira. Estavam presentes o Presidente do conselho, o Sr. 

João Carlos Pinto, o vice-presidente, o Sr. Paulo Batista Pessanha e os demais conselheiros: o Sr. 

Araquém Puertas, o Sr. Enio Silva, a Sra. Fernanda Santos, o Sr. Francisco Rodrigues, o Sr. Luiz 

Alberto Borrachini, o Sr. Luiz Carlos Lopes, a Sra. Maria do Carmo, a Sra. Marilza Nogueira, a 

Sra. Norma Sueli, o Sr. Roberto Carlos Souza e a Sra. Rosilândia Maciel. A Sra. Amanda Martins 

cumprimentou a todos e apresentou a pauta do dia, a saber: Abertura; Leitura e aprovação da 

última ata de reunião; Renovação e posse dos membros do CMDRS; Apresentação da minuta do 

regimento interno; Calendário de reuniões de 2017; Aprovação do envio do projeto de aquisição 

de caminhão pipa e implementos pela PMQ, através de convenio de chamada pública da 

plataforma federal Siconv; Assuntos gerais; e Encerramento. A Sra. Michelly Ferreira leu a ata da 

reunião anterior, cuja aprovação foi por unanimidade. O Sr. João Carlos e o Sr. Paulo Pessanha 

saudaram a todos e colocou a secretaria totalmente a disposição. Com a palavra, a Sra. Amanda 

informou que o mandato prorrogado por mais dois anos terminou em 20/03/2017, então, para sua 

renovação foi enviado documento solicitando confirmação e/ou substituição dos conselheiros e os 

respectivos suplentes, para o novo mandato que se inicia nessa reunião. A mesma informou a 

existência de um regimento interno aprovado em plenária no ano de 2014, no entanto não houve a 

tramitação aos órgãos competentes, sendo necessário realiza-la. Ela fez uma breve apresentação 

do regimento interno e ressaltou a importância e a necessidade da revisão do mesmo, uma vez que 

este documento apresenta um conjunto de normas visando à organização e o funcionamento do 

conselho. O Sr. Luiz sugeriu maior representatividade na constituição do conselho com a inserção 

de membros de localidades rurais que possam expor suas demandas em plenária e ainda ressaltou 

que para ocorrer o bom funcionamento do conselho é de fundamental importância à interação de 

poder público, executivo e legislativo. O Sr. Francisco perguntou se o conselho é paritário e 

ratificou a necessidade de mais representantes das comunidades rurais que apresentem interesse 

em participar do conselho. Em resposta, a Sra. Amanda informou que é possível essa maior  
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representatividade, porque não existe nada escrito no regimento que confirme essa paridade, 

apesar de atualmente o conselho apresentar quatorze membros, sendo sete representantes 

governamentais e sete não governamentais. Em colaboração, o Sr. Araquém informou algumas 

localidades rurais que podem ser convidadas a participar da próxima reunião e sugeriu que 

algumas dessas reuniões ocorressem de forma itinerante, uma vez que os membros do poder 

público apresentam maior facilidade de deslocamento do que os demais membros representantes 

da agricultura. Dando sequencia a pauta, a Sra. Amanda perguntou aos conselheiros se queriam a 

abertura de uma câmara técnica para revisar a minuta do regimento interno, ou seria realizada a 

avaliação individual, tendo a ultima sugestão aprovada pela maioria presente. Então, ela informou 

que seria enviada cópia da minuta do regimento a todos os conselheiros para apreciação, a fim de 

que na próxima reunião expusessem suas considerações para aprovação em plenária. Foi sugerido 

que o calendário de reuniões do ano de dois mil e dezessete fosse realizado na próxima reunião 

extraordinária, após aprovação do regimento interno. Por meio da votação a grande maioria 

presente concordou. Em assuntos gerais, com a palavra o Sr. Francisco, agrônomo da EMATER-

RJ, informou que está havendo um congestionamento para a renovação da declaração de aptidão 

ao pronaf (DAP) e solicitou aos técnicos da Secretaria de Agricultura que informasse aos 

agricultores familiares inseridos no Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que 

procurassem a EMATER com antecedência de 30 dias antes de expirar as DAPs, uma vez que a 

EMATER esta passando por falha de sistema para operacionalizar o cadastro e também por 

carência no quadro de profissionais. Em resposta, o técnico agrícola Daniel falou que o corpo 

técnico da secretaria avisou desde o ano passado aos agricultores sobre a renovação das DAPs 

expiradas e da importância do cadastro pelos novos interessados em aderir ao programa, cabendo 

a eles a responsabilidade de ir a EMATER. O Sr. Luiz pediu a palavra para informar que o projeto 

encaminhado pela Sra. Rose da Colônia de Pesca e a Secretaria de Agricultura em parceria com a 

Fundação do Banco do Brasil, solicitando um caminhão para a comercialização direta do pescado 

passou para a etapa estadual, e a perspectiva é que se concretize, sendo aprovado também a nível 

nacional. Em seguida, o Sr. Daniel informou que existe uma verba federal disponível para à 

compra de quatro implementos (plantadeira, espalhador de calcário, rotocanteirador e batedeira de 

grãos), proveniente de recursos da emenda parlamentar 0374/2014, que iniciou com a compra de 

dois tratores no ano de 2014, e que a secretaria para providenciar essa compra solicitou a 

prorrogação de prazo que está em análise. Explanou também sobre o Programa 2200020170003 

ofertado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que tem por finalidade  
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incentivar e fomentar a produção agropecuária de pequeno e médio porte. A proposta visa à 

compra de um caminhão pipa com capacidade de 6 m³ para minimizar a falta de água potável nas 

localidades rurais e eventualmente combate a focos de incêndios, além de dois implementos 

(arado reversível e grade hidráulica) para melhor atendimento a pequenos produtores rurais no 

preparo do solo, principalmente em áreas exíguas e de difícil manobra. A proposta de compra 

deve ser inserida no Siconv (Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo 

Federal) sendo necessária a apreciação desse conselho, que é a representação da sociedade civil.  

O conselho aprovou por unanimidade a continuidade do processo. No entanto, os membros 

solicitaram que em outra reunião fosse apresentado mais informações do projeto aos membros 

conselheiros para legitimá-lo. Para finalizar, o Sr. Araquém informou que a Secretaria de Saúde 

vem realizando a campanha de vacinação contra a febre amarela aos munícipes obedecendo ao 

calendário estabelecido e a oferta de vacinas existentes no município, no entanto, ressaltou que 

não deve haver preocupação da população porque o município de Quissamã não está relacionado 

na zona de risco para a febre amarela silvestre. Em seguida, após esgotarem todas as dúvidas e 

assuntos, foi dada por encerrada a reunião às dezesseis horas e cinquenta minutos. Fica a próxima 

reunião agendada para o dia doze de abril de dois mil e dezessete, às quatorze horas nesse mesmo 

local. Segue a ata lida e assinada pelos membros presentes. 
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Quissamã, 10 de Janeiro de 2017. 

 

Ata da quarta reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - COMADES. 

Ao décimo dia de Janeiro de dois mil e dezessete, ás quatorze horas e vinte minutos, na sala de 

reuniões do parque de exposição, iniciou-se a quarta reunião ordinária com a presença da equipe 

técnica da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, compondo a secretaria 

executiva: Amanda Oliveira, Cosme F. Chagas e Michelly S. Ferreira. Estavam presentes, o 

Presidente do Conselho, o Sro Ailton Rodrigues, o Srº Antônio Batista Pessanha e os demais 

conselheiros: o Sro Luiz Jorge Ferreira, o Sro Luciano da S. Rocha, o Sro Jardel Luiz T Rangel, a 

Sra Rosane Maria B de Barros, o Srº Marcelo B Pessanha, o Srº Marco Antônio Rodrigues, a Srª 

Vânia Helena Ceia e o Srº Salvador Batista Pessanha. Com a palavra a Sra Michelly 

cumprimentou a todos e apresentou a pauta do dia, a saber: Leitura e aprovação da última ata de 

reunião, informativo sobre posse da nova gestão, verificação da frequência dos conselheiros, 

solicitação de substituição das cadeiras de duas secretarias, apresentação do Código Municipal de 

Meio Ambiente, assuntos gerais e encerramento. A Sra Amanda Oliveira leu a ata da reunião 

anterior, cuja aprovação foi por unanimidade. O Srº Ailton se apresentou, falou sobre sua 

trajetória na vida pública e saudou a todos. A Srª Michelly informou que devido à nova gestão da 

Prefeitura, seria necessário enviar documento, solicitando confirmação e/ou substituição dos 

conselheiros, as secretarias e as demais instituições que compõe o conselho, a fim de mantê-lo 

atualizado. Falou também sobre a frequência de alguns conselheiros e sua possível substituição 

caso faltassem a mais reuniões. Falou da necessidade do Município possuir um Código de Meio 

Ambiente, uma vez que este orienta todas as questões ambientais a nível local e institui a Política 

Ambiental, o Sistema Municipal de Meio Ambiente, os Instrumentos da Política, o Controle 

Ambiental e o Poder de Polícia Ambiental. Informou que seria enviada cópia da minuta do 

Código a todos os conselheiros para apreciação, a fim de que na próxima reunião expusessem 

suas considerações para aprovação em plenária e em seguida tramitação aos órgãos competentes. 

Em assuntos gerais, com a palavra o Srº Marcelo B. Pessanha falou que além de ter que investir 

nas unidades de conservação já existentes, criando sede, centro de visitação e plano de manejo, 

nós deveríamos observar melhor a Lagoa Feia, pois ainda não há nada instituído para ela, ou seja,  
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ela ainda não é Parque e nem Área de Preservação Ambiental e tem um grande potencial de 

desenvolvimento para Esportes Náuticos, uma vez que possuí condições de ventos bem melhores 

do que as lagoas do Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba. Então o conselheiro Luciano 

informou que boa parte dos proprietários de terras, que margeiam a Lagoa, impede o acesso. O 

Srº Marcelo disse que a Lagoa é um bem da União, e de uso público, e o direito ao lazer é um 

direito Constitucional e isso justifica a presença da comunidade na Lagoa. Porém, é sugerido 

criar instrumentos legais para evitar o enfrentamento dos proprietários (que demandam as 

margens de maneira irregular) com a comunidade. Informou que no próximo dia 17/01 farão um 

sobrevoo no PARNA com levantamento de imagens de satélites para identificarem os possíveis 

pontos turísticos desde a Lagoa de Jurubatiba até a Lagoa Feia com o intuito de viabilizar a 

reabertura do canal Campos/Macaé, que poderá voltar a ser usado como foi criado, para meio de 

transporte. Falou também que fará um Projeto para reativar o canal a fim de submeter ao Fundo 

Nacional de Interesses Difusos para conseguir recursos, este órgão é vinculado ao Ministério 

Público Federal para financiar projetos ambientais e sociais. Informou que Quissamã não 

conseguiu viabilizar o projeto de restauração da Machadinha, pois não conseguiu apresentar as 

certidões devidas. O Srº Antônio solicitou ao Srº Marcelo se poderia fazer parceria a fim de 

conseguir doações de placas para sinalizar alguns pontos das Unidades de Conservação, ele disse 

que todas as placas do parque são padronizadas pelo ICMBIO. Foi informado que a secretaria 

primeiramente quer aprovar o código e posteriormente dar uma atenção melhor para as unidades 

de conservação e trazer o Licenciamento Ambiental local para Quissamã. O Srº Marcelo nos 

aconselhou a fazer um Plano de Capacitação dos servidores para gestão de UC’s e para 

implementação do Licenciamento Ambiental local e também nos aconselhou a usar mais o 

COMADES, fazer com que a comunidade participe mais, mostrando que aqui é um local para 

ouvi-los e que o Conselho tem como objetivo compartilhar problemas e soluções e a falta de 

participação de alguns membros, faz com que a Secretaria de Meio Ambiente resolva os assuntos 

ouvindo apenas os poucos conselheiros que comparecerem. O presidente perguntou a todos se 

havia algo mais a tratar e deu por encerrada a reunião às dezesseis horas e trinta minutos, após 

esgotarem todas as dúvidas e assuntos. Conforme calendário anual, fica a próxima reunião 

agendada para o dia quatro de abril de dois mil e dezessete, às quatorze horas nesse mesmo 

local.Segue a ata lida e assinada pelos membros presentes. 
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Quissamã, 06 de Dezembro de 2016. 
 

Ata da décima reunião ordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CMDRS. 
 
 
 

Aos seis dias de dezembro de dois mil e dezesseis, às nove horas e quinze minutos, na sala de 

reuniões do parque de exposição, foi dada inicio a décima reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável com a presença da equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Agricultura, Obras e Serviços Públicos- SEMAOS: Amanda 

Martins, Cosme Chagas, Cleide de Paula, Daniel Chagas, Geraldo Lopes e Michelly Ferreira. A 

reunião foi presidida pelo Presidente do conselho, Jorge da Penha, e estavam presentes a Sra. 

Cláudia Netto, o Sr. Ézio Ernesto, o Sr. Herminio Bersot, a Sra. Hivelana Bersot, o Sr. João Carlos 

Pinto, o Sr. Luiz Alberto, Borrachini o Sr. Marcelo Batista, o Sr. Salvador Pessanha, a Sra. 

Sebastiana Manhães e a Sra. Norma Sueli. O Presidente Jorge da Penha iniciou a reunião 

agradecendo o corpo técnico e a presença de cada membro em plenária que juntos o ajudou a 

solidificar o conselho. Ressaltou a importância do conselho e suas conquistas durante a sua gestão 

para a agricultura do município, dentre elas a aquisição de dois tratores, adquiridos através de 

recursos provenientes da emenda parlamentar 0374/2014, e informou que para próxima gestão 

ainda existe, dessa emenda, uma verba disponível para à compra de equipamentos e/ou 

implementos. Também agradeceu a presença dos Srs. Marcelo Batista e de João Carlos Pinto que 

sempre colaboraram como representantes da Câmara Municipal e da Cooperativa dos Produtores 

Rurais, respectivamente. Em seguida, agradeceu novamente a todos os presentes, e finalizou 

pedindo aos membros, um conselho mais participativo e atuante, e que cada um possa ajudar para 

a disseminação do conselho aos demais envolvidos no setor agropecuário. O mesmo informou que 

essa é a ultima reunião dele como Presidente, e que a partir de dia primeiro de janeiro de dois mil 

e dezessete terá um novo Secretário como Gestor da Pasta e Presidente do conselho, no entanto, 

sempre estará disponível para colaboração. Em retribuição a fala do Sr. Jorge da Penha, a plenária 

aplaudiu e o agradeceu por todo empenho e dedicação à agricultura e pecuária do município 

atuando como Gestor da Pasta e servidor público. Em seguida, a Sra. Amanda Martins 

cumprimentou a todos e apresentou a pauta do dia, a saber: 1- Abertura; 2- Leitura e aprovação da 

última ata de reunião; 3- Aprovação da retomada do Banco do Brasil como membro do CMDRS; 

4- Orientações sobre programas de apoio ao meio rural (Banco do Brasil); 5- Calendário de 

reuniões para 2017; 6- Assuntos gerais; e 7-Encerramento. A Fiscal de Meio Ambiente Michelly 

Ferreira leu a ata da reunião anterior, após, a mesma foi aprovada por todos os membros presentes. 
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 A Sra. Amanda fez uma breve apresentação sobre a participação e a importância do Banco do 

Brasil na criação do CMDRS. Falou também do interesse do banco em retomar como membro, na 

representação do gerente Sr. Luiz Borrachini, que tem se mostrado motivado em colaborar para o 

fortalecimento agrário do município. A plenária aprovou a retomada por unanimidade. Com a 

palavra, o Sr. Luiz saudou a todos e disse estar imensamente feliz em poder contribuir para o 

desenvolvimento do conselho do município de Quissamã, por meio de experiências vivenciadas 

em conselhos rurais de outros municípios e com sua formação profissional na área técnica. Ele 

como representante do Banco do Brasil se colocou totalmente a disposição juntamente com sua 

equipe, e ressaltou a importância do apoio da Prefeita Fátima Pacheco e da interação do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo para que haja um bom andamento das politicas agrícolas para a 

obtenção de uma agricultura forte. Ele relatou que não consegue entender como o município de 

Quissamã que apresenta cerca de 714 produtores não tenha uma agricultura forte, e ficou surpreso 

que atualmente o PIB do município apresenta participação de apenas 22% do setor agrícola, e que 

isso é muito aquém do potencial da agricultura do município. Ele citou o caso do município de 

Fonte Nova, cuja primeira reunião dos candidatos a prefeitos foi realizada dentro de uma reunião 

do conselho onde se falaram das suas propostas de politicas agrícolas para a agricultura. O Sr. 

Luiz falou ainda da importância de se inserir um maior numero de líderes comunitários que 

possam expor suas demandas em plenária. Dentre outros relatos, ele mencionou que em Quissamã 

uma das dificultadas encontradas quanto à aquisição das linhas de créditos pelos agricultores é a 

regularização fundiária. Segundo ele, o conselho pode ser uma oportunidade de ajudar neste 

aspecto, quando se tem concomitantemente no município uma agricultura forte e sustentável 

baseada em uma politica forte com interação dos Poderes Executivos e Legislativos. O Sr. Luiz 

explicou sobre as linhas de créditos PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar) e PRONAMP (Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural), cuja 

principal diferença é que o PRONAF é a linha disponibilizada para os agricultores familiares com 

renda mensal ate 120 mil, enquanto que a PRONAMP é disponibilizada para os produtores rurais 

com renda superior a 120 mil. Ele complementou a ata lida anteriormente, informando que as 

linhas de credito agrícola como o PRONAF podem ser realizadas não só pelo Banco do Brasil, 

mas outras instituições financeiras, como o Bradesco, a Caixa Econômica Federal e Itaú, também 

são credenciadas para realizar tal ação, no entanto, dentre os mesmos, o Banco do Brasil é o que 

apresenta know-how quanto às linhas de créditos e disponibilização de recursos destinados a 

custeio, investimento ou comercialização. Após esclarecimentos sobre as linhas de créditos, o Sr. 

Luiz finalizou, se colocando a disposição a todos. O Sr. Marcelo Batista pediu a palavra para 

agradecer a presença de todos e complementar a fala do Sr. Luiz relatando que em 2006, como 
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 vereador da câmara, elaborou um projeto de lei com apoio dos técnicos da secretaria e da 

EMATER se pensando nessa questão da regularização fundiária, que por questões politicas não foi 

à frente, e pediu ajuda para a retomada dessa proposta. Ressaltou a importância da união de todos, 

em especial dos setores agrícolas e do poder público. Novamente falou da importância da 

coletividade e da troca de experiências, porque na atual conjuntura econômica do país, não é o 

momento de se errar mais, e sugeriu a inserção de um representante do cartório nas reuniões, 

como o tabelião, na tentativa de ajudar na regularização dos imóveis dos produtores. Relatou que 

atualmente, o Estado do Rio de Janeiro importa aproximadamente 90% dos seus produtos 

alimentícios. Sendo assim, o desafio a ser trabalhado é o potencial dos produtores que tem o perfil 

agrícola, para que gradativamente obtenha a autossuficiência. Ele finalizou a fala, relatando que 

independente de politica, ele é cidadão quissamaense e servidor público, e se colocou totalmente a 

disposição de todos. A Sra. Amanda agradeceu as colocações do Sr. Marcelo em nome de todos os 

presentes, principalmente por termos nessa gestão uma preocupação na área rural, priorizando o 

fortalecimento de uma agricultura sustentável. Dando sequencia a pauta, foi sugerido que as 

próximas reuniões fossem marcadas às 14h para dar condições aos membros serem mais 

presenciais e participativos nas reuniões. Após questionamentos, e por meio da votação a grande 

maioria presente concordou. Então foi dada por encerrada a reunião às onze horas e trinta minutos, 

após esgotarem todas as dúvidas e assuntos. Fica a próxima reunião agendada para o dia vinte e 

um de março de dois mil e dezessete, às quatorze horas nesse mesmo local. Segue a ata lida e 

assinada pelos membros presentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2261/2017  Em, 26 de abril de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 de 
15 de dezembro de 2016 . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  192.951,00   (Cento  e 

Noventa e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais) , para reforço das Dotações 
Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito

   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE QUISSAMÃ/RJ – CMDCA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2017

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Quissamã/RJ, de acordo com a Lei Municipal nº 1380 de 26 de Novembro de 
2013, no uso de suas  atribuições legais, convoca os Conselheiros Tutelares, 
Presidentes de Associações de Moradores, Líderes Comunitários, Servidores 
Públicos municipais, sociedade em geral para a quinta Reunião Ordinária, a 
realizar-se no dia 11 de Maio de 2017 às 9h na Sala de Reuniões do CREAS, 
situado à Rua Barão de Vila Franca, 244 – Centro – Quissamã-RJ.

Pauta:
− Discussão da AÇÃO  referente ao Dia Dezoito do mês Cinco de 
Dois Mil e dezessete;
− Informes Gerais.

Ivandra Maria de Miranda Linhares
Presidente do CMDCA

P O R T A R I A  Nº 14.553/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear o servidor LUIZ CARLOS FONSECA LOPES, mat. 
nº 1297, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR DE 
TURISMO - CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo, a partir de 02 de maio de 2017.

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.548/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear os servidores abaixo relacionados, lotados na Coordenadoria 
Especial de Gestão, a partir de 02 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO/FUNÇÃO

13001 Fernanda Gomes Mathias Neto Diretor de Departamento de Suprimentos – CC-7
1801 Elisangela Figueiredo Sousa Chefe da Divisão Administrativa de Protocolo – FG-2
2847 Cleide dos Santos Magno Chefe de Divisão de Capacitação e Desenvolvimento 

Funcional – FG-2
2068 Vania Alves de Almeida Encarregado de Copa e Cozinha – FG-4
2977 Josiane dos Santos B. da Silva Encarregado – FG-5
465 Isabel Cristina Fernandes Perez Encarregado - FG-5

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.548/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear os servidores abaixo relacionados, lotados na Coordenadoria 
Especial de Gestão, a partir de 02 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO/FUNÇÃO

13001 Fernanda Gomes Mathias Neto Diretor de Departamento de Suprimentos – CC-7
1801 Elisangela Figueiredo Sousa Chefe da Divisão Administrativa de Protocolo – FG-2
2847 Cleide dos Santos Magno Chefe de Divisão de Capacitação e Desenvolvimento 

Funcional – FG-2
2068 Vania Alves de Almeida Encarregado de Copa e Cozinha – FG-4
2977 Josiane dos Santos B. da Silva Encarregado – FG-5
465 Isabel Cristina Fernandes Perez Encarregado - FG-5

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.548/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear os servidores abaixo relacionados, lotados na Coordenadoria 
Especial de Gestão, a partir de 02 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO/FUNÇÃO

13001 Fernanda Gomes Mathias Neto Diretor de Departamento de Suprimentos – CC-7
1801 Elisangela Figueiredo Sousa Chefe da Divisão Administrativa de Protocolo – FG-2
2847 Cleide dos Santos Magno Chefe de Divisão de Capacitação e Desenvolvimento 

Funcional – FG-2
2068 Vania Alves de Almeida Encarregado de Copa e Cozinha – FG-4
2977 Josiane dos Santos B. da Silva Encarregado – FG-5
465 Isabel Cristina Fernandes Perez Encarregado - FG-5

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2261/2017  Em, 26 de abril de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 de 
15 de dezembro de 2016 . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  192.951,00   (Cento  e 

Noventa e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais) , para reforço das Dotações 
Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2261/2017  Em, 26 de abril de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 de 
15 de dezembro de 2016 . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  192.951,00   (Cento  e 

Noventa e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais) , para reforço das Dotações 
Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2261/2017  Em, 26 de abril de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 de 
15 de dezembro de 2016 . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  importância  de  R$  192.951,00   (Cento  e 

Noventa e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Um Reais) , para reforço das Dotações 
Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de abril de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

Resolução 006/2017

 O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, instituido pela Lei Municipal nº1.329 de 25 de outubro 
de 2012, alterada pela Lei nº 1382, de 26 de Novembro de 
2013, em sua quarta Reunião Ordinária, realizada em 08 de 
maio de 2017, na sala de reuniões do CREAS, situado à Rua 
Barão de Vila Franca, 244  – Centro - Quissamã
 
RESOLVE:

Art 1º – Aprovar o Demonstrativo Fisico Financeiro – 
Instrumental de Prestação de Contas 2016;

Art 2º – Aprovar a Deliberação do Relatório Anual de Gestão 
de 2016; 

Art 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Quissamã, 10 de Maio de 2017.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.549/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar os senhores abaixo relacionados, lotados na Controladoria Geral 
do Município, a partir de 01 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

6334 Frederico Lopes Fiuza Coordenador de Modernização e Transparência - CC-1
6373 Jose Alves de Alvarenga Auditor - CC-2

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.549/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar os senhores abaixo relacionados, lotados na Controladoria Geral 
do Município, a partir de 01 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

6334 Frederico Lopes Fiuza Coordenador de Modernização e Transparência - CC-1
6373 Jose Alves de Alvarenga Auditor - CC-2

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.549/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar os senhores abaixo relacionados, lotados na Controladoria Geral 
do Município, a partir de 01 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

6334 Frederico Lopes Fiuza Coordenador de Modernização e Transparência - CC-1
6373 Jose Alves de Alvarenga Auditor - CC-2

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.550/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear os senhores abaixo relacionados, lotados na Controladoria Geral 
do Município, a partir de 02 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

2863 Antonio Carlos do Espirito Santo Coordenador de Modernização e Transparência – CC-1
245 Vilson Azeredo de Barcelos Auditor – CC-2

José Alves Alvarenga Secretário Executivo de Controle Interno - CC-3
Frederico Lopes Fiuza Assessor Técnico de Auditoria e Liquidação – CC-5
Betânia Castilho do Rosário Assistente Técnico de Controladoria Geral - CC-7

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.550/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear os senhores abaixo relacionados, lotados na Controladoria Geral 
do Município, a partir de 02 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

2863 Antonio Carlos do Espirito Santo Coordenador de Modernização e Transparência – CC-1
245 Vilson Azeredo de Barcelos Auditor – CC-2

José Alves Alvarenga Secretário Executivo de Controle Interno - CC-3
Frederico Lopes Fiuza Assessor Técnico de Auditoria e Liquidação – CC-5
Betânia Castilho do Rosário Assistente Técnico de Controladoria Geral - CC-7

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.550/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear os senhores abaixo relacionados, lotados na Controladoria Geral 
do Município, a partir de 02 de maio de 2017.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO

2863 Antonio Carlos do Espirito Santo Coordenador de Modernização e Transparência – CC-1
245 Vilson Azeredo de Barcelos Auditor – CC-2

José Alves Alvarenga Secretário Executivo de Controle Interno - CC-3
Frederico Lopes Fiuza Assessor Técnico de Auditoria e Liquidação – CC-5
Betânia Castilho do Rosário Assistente Técnico de Controladoria Geral - CC-7

Gabinete da Prefeita, 10 de maio de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


